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R E S U M O 

O Arqu ivo Histór ico Clara Galvão, un idade administrat iva da Fundação Nac iona l do índio, 

v e m par t ic ipando d a s d iscussões junto ao G rupo Interminister ial de Acesso aos Recursos 

Genét icos no Congresso Nacional do Brasil na fo rmulação de uma proteção sui gener is para 

conhec imen tos e prát icas ancestra is ass im c o m o conhec imentos indígenas, que não conf l i te 

c o m os pr incípios bás icos para proteção da propr iedade intelectual. 

A C C E S S T O T H E T R A D I T I O N A L K N O W L E D G E O F BRAZIL IAN I N D I G E N O U S P E O P L E 

Danie la Francescut t i Mar t ins 

Marcus A lber to Mou ra Macie l 

A B S T R A C T 

T h e Histor ical Arch ives Clara Galvão - managemen t unit for the of Ind igenous Nat ional 

Institute, have been part icipat ing on d iscussions wi th the Interminister ial G roup of A c c e s s to 

Genet ic Resources at the Brazi l ian Nat ional Congress about the creat ion of a sui gener is 

protect ion for knowledgement and ancients pract ices as wel ! as nat ives knowledge, wi th no 

conf l ic ts wi th the bas ic pr incipies for protect ion of intel lectual propriety. 
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1. I N T R O D U Ç Ã O : 

Este t rabalho tem a f inal idade de discut i r os pr incípios bás icos para pro teção da 

propr iedade intelectual dos conhec imentos tradic ionais das soc iedades indígenas brasi leiras, 

respa ldado peias d iscussões do Arqu ivo Histór ico "Clara Galvão" jun to ao Grupo de T raba lho 

da Fundação Nacional do índio (FUNAI) c o m f ins de apresentar propostas de cont r ibu ição aos 

t rabalhos desenvo lv idos pelo Grupo Interministerial de Acesso a Recursos Genét icos , cr iado 

pelo Gove rno Brasi leiro c o m o objet ivo de assegurar as d ispos ições do Ar t .231 da Const i tu ição 

Federal Brasi leira: 

"Art.231 - São reconhecidos aos Índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à 
União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens". 

O principal ponto de ponderação na formulação de uma proposta de proteção sui generis 

para conhec imen tos e prát icas ancestra is ass im como conhec imentos indígenas, é no q u e 

tange o aspecto conf l i tante dos pr incípios básicos para a proteção de propr iedade intelectual 

A ques tão de propr iedade intelectual sob a ót ica de u m a proteção sui generis para a 

proteção dos conhec imentos e prát icas ancestra is v ê m sendo exaus t i vamente d iscut ida nos 

principais foros internacionais. Na Organ ização Mundia l do Comérc io (OMC) t em um foro 

especí f ico sobre propr iedade intelectual, e nesse, países c o m o a índia, apo iados por países 

af r icanos, rec lamam um direito compensatór io sobre o conhec imento tradic ional , b e m c o m o a 

ce lebração de contratos prévios de acesso, quando recursos genét icos fo rem ut i l izados em 

at iv idades invent ivas que resu l tem em pedido de patente. Já a Organ ização Mundia l da 

Propr iedade Intelectual (OMPl ) real izou um Fórum Global sobre a Proteção do Folclore, na 

Tai lândia, onde fo ram examinadas a lgumas questões relat ivas â preservação e p ro teção de 

expressões do folclore, matér ia t radic ionalmente exc luída do reg ime internacional de 

propr iedade intelectual, na medida em que t ambém não é cons iderada c o m o cr iação intelectual 

or iginal. 

E no contex to brasileiro, t rami tam no Congresso Nacional do is projetos de lei - o Projeto 

de Lei n° 2.057/91 (Estatuto das Soc iedades Indígenas), de iniciativa do Poder Execut ivo, e o 

Projeto de Lei n° 306/95 (Acesso a Recursos Genét icos) , de iniciativa da Senadora Mar ina Si lva 

- que a b o r d a m o aspecto da proteção de conhec imentos e prát icas ancestra is. E, c o m o a 

exemp lo do ocorr ido nos fóruns internacionais, o Brasil depara c o m a problemát ica em c o m o 

proteger estes conhec imentos , v isto que não p o d e m ser cons iderados c o m o cr iações 

intelectuais novas ou originais. 
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2 . C O N H E C I M E N T O S T R A D I C I O N A I S D A S S O C I E D A D E S INDÍGENAS: 

A etnologia é a c iência e/ou a f i losofia, um ramo da antropologia que anal isa o p ro fundo 

conhec imen to indígena da natureza. 

A dest ru ição das cul turas indígenas e a própria natureza, a desp reocupação quan to a um 

registro, de fo rma a preservar um acervo v ivo de exper iênc ias mi lenares jun to às ma is d iversas 

espéc ies vegeta is e de an imais dos países de c l ima tropical , perdeu-se em parte para sempre . 

Todav ia , con fo rme R I B E I R O 1 somente "nas úl t imas décadas deu-se início ao es tudo 

s is temát ico da e tnobotân ica e da etnozoologia, c iênc ias que regis t ram e ana l i sam a ut i l ização 

da f lora e da fauna nat iva e domest icada por parte dos abor ígenes. Tra ta-se de um imenso 

c a m p o de invest igação a inda inexplorado. Reve lando-nos uma sabedor ia eco lóg ica 

insuspei tada quan to ao mane jo dos ecoss is temas tropicais". 

No caso da Amazón ia - que representa o maior reservatór io de água doce da terra e 

impor tante fonte de ox igénio - es tudos recentes t êm demons t rado que sua luxur iante f loresta 

não assen ta em solo fértil. Mui to ao contrár io, o ecoss is tema amazôn ico é ex t remamen te 

vu lneráve l e sua ruptura pode causar a desestabi l ização cl imát ica em todo o g lobo. É engano 

fatal pensar que, usando tecnologia moderna, poder-se- ia produzir, em so lo amazôn ico , 

géneros agr íco las ou fomentar a agropecuár ia para a l imentar g randes popu lações . A 

er rad icação da f loresta, que expõe o solo à forte insolação e p luviosidade, pode causa r secas e 

inundações, ou seja, um verdadei ro desast re ecológico. S e m embargo , os g rupos ind ígenas 

cons t i tuem, hoje, os úl t imos reposi tór ios v ivos de um saber acumulado durante mi lén ios para a 

sobrev ivênc ia h u m a n a na f loresta tropical úmida, nos campos e cer rados. Par te de le foi 

herdado pe las popu lações rurais - caboc los, sertanejos, caipiras, ca içaras - c o m o parte do 

folc lore brasi leiro. 

O pr incípio mot ivador desta é estabelecer uma ponte de compreensão cul tural ent re 

dist intas cu l turas. Nes te sent ido, a etnobio logia pode oferecer apo io cientí f ico a novas ideias 

tendentes a or ientar u m a polít ica eco lóg ica soc ia lmente responsáve l . O u , mais p rec isamente : a 

pesqu isa e tnobio lóg ica pode prover os dados necessár ios a uma poderosa a rgumen tação em 

favor da sa lvaguarda d a s popu lações indígenas e de suas terras, b e m c o m o do me io ambien te . 

Dessa fo rma, se ob terá o apoio necessár io para preservar essas soc iedades e seu saber, q u e 

cons t i tuem um pat r imônio humano inest imável da cul tura universal . 
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2 . 1 . H E T E R O G E N E I D A D E B I O L Ó G I C A E M A N E J O DE R E C U R S O S 

Cons iderado primit ivo e ineficaz, ao s is tema de cult ivo int inerante indígena foi imposto 

métodos agr íco las de outras lat i tudes, consta tando-se mais tarde q u e fora prejudicial a esta 

região. Sendo somen te agora, após os ev identes f racasso jun to ao ecoss is tema amazôn ico , a 

soc iedade ocidental , reconhece que o s is tema de lavoura indígena é mais comp lexo e, de um 

modo geral , melhor adaptado às cond ições tropicais do q u e se supunha. 

Os agr icul tores indígenas desenvo lve ram em cult ivo de microzonas onde c o m b i n a m 

var iedades especí f icas de cul t ivares c o m solos especí f icos, padrões de d renagem e out ras 

caracter ís t icas cl imát icas. Estes s is temas agrícolas t razem efei tos posi t ivos para a 

conservação do so lo amazôn ico pois a lém de min imizarem o tempo de expos ição à inso lação 

direta e ao peso das chuvas tropicais, a cober tura vegeta l conservada a vár ias a l turas serve 

para diminuir o impacto da precipi tação pluviométr ica, proporc ionando sombra e preven indo a 

e rosão e l ixiviação. 

A aber tura de roças em pequenas d imensões e espac ia lmente d ispersas, min imiza o 

c resc imento das pragas de insetos e evita as doenças das plantas, ev i tando, dessa fo rma, o 

uso de pest ic idas que, a lém de d ispendiosos, são prejudiciais ao meio ambiente . A s s i m sendo, 

a d ispersão das cul turas est imula o incremento da fauna. E nas palavras de P O S E Y 2 esse 

s is tema admi te "cor redores naturais" entre os roçados, os quais se const i tuem em refúgios e 

reservas ecológ icas da maior val ia para fauna e f lora. Ass im sendo, essas espéc ies f i cam a 

salvo da ext inção e, ao m e s m o tempo, pe rmanecem c o m o reservas para a regeneração das 

capoei ras. Os grupos indígenas, no entanto, c o n h e c e m int imamente e v is i tam per iod icamente 

essas un idades de recursos para colher seus produtos. A l gumas delas cons is tem em 

concen t rações de de terminadas árvores, plantas rasteiras e an imais . Os Kayapó, por exemplo , 

p rocedem s is temat icamente à coleta de cer tas p lantas f lorestais, rep lantando-as p róx imo aos 

seus acampamen tos e tr i lhas pr incipais, a f im de produzir art i f ic ialmente concen t rações de 

recursos, que poder iam ser caracter izados como "campos da f loresta". Essa estratégia de 

mane jo em larga escala produz reservas f lorestais densas, art i f ic ialmente const ru ídas, que 

minora o esforço das caçadas e melhora o seu resul tado. 

Os povos indígenas, mais que quaisquer outros, possuem in formações acuradas sobre a 

d ivers idade biológica e as potencia l idades dela resul tantes para a cap tação de recursos 

naturais, pois v ê e m seu meio ambiente como uma sucessão expand ida de ecozonas . Em 

cont rapard ida, o maior obstácu lo enf rentado pelos cient istas oc identa is é j us tamen te na 

compreensão destes ecoss is temas, que por se rem tropicais, são ex t remamente var iadas, 

d i fe renc iando-se sobremane i ra dos de c l imas temperados. 
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A cap tação do saber indígena relativo a essas un idades pode prover, t a m b é m , 

in fo rmações inest imáveis a respei to do re lac ionamento ecoss is têmico. 

Todav ia , o conhec imento indígena de plantas si lvestres já deu contr ibu ições ponderáve is 

à fa rmaco log ia moderna . Porém os índios não se benef ic iaram c o m esta ap l icação do seu 

saber. 

2.2. D I R E I T O A O S R E C U R S O S TRADIC IONAIS : 

O Brasi l é s ignatár io da Convenção sobre a Divers idade Biológica, que ent rou em 

v igênc ia no país a part ir de sua rat i f icação pelo Congresso Nacional , em maio de 1994. Este é 

o pr incipal ins t rumento legal para a proteção da biodivers idade. 

A pro teção aos direi tos de propr iedade intelectual dos povos indígenas abordado no 

Projeto de Lei n.° 306/95 q u e regu lamenta o acesso aos recursos genét icos e b io lógicos 

brasi le i ros, é e m b a s a d o no acordo internacional da Convenção sobre a Divers idade Biológica, e 

se aprovado , o Brasi l será o pr imeiro país a t ransformar em lei estes pr incípios que b u s c a m a 

garant ia de : 

- direi to dos povos indígenas sobre o seu patr imônio cultural e sobre seus conhec imen tos 

t radic ionais; 

- direi to de cont ro le sobre a sua ut i l ização por tercei ros - incluindo o direito de negar o 

acesso ; 

- nos casos de ut i l ização por eles autor izada, o reconhec imento de sua o r igem, b e m 

c o m o par t ic ipação em qua isquer lucros aufer idos c o m a sua comerc ia l ização, ou de 

seus produtos der ivados. 

Todav ia es te é um conhec imento que não é con templado como propr iedade intelectual, 

pois não é de um só indivíduo. Trata-se de um conhec imento di fuso, um e tnoconhec imento , 

que passa de uma comun idade a outra, difícil de ser identi f icado. 

U m a fo rma de resgate e preservação da memór ia das soc iedades indígenas, des te saber 

mi lenar é a adoção e a prát ica de registro oral , como um meio bastante ef icaz para 

sa lvaguardar os seus registros mneumôn icos , ass im c o m o prova de que es te saber per tence a 

es te e/ou aque le grupo(s) indígena(s) . Todav ia a lguns autores levantaram q u e a so lução ideal 

é que as comun idades indígenas dever iam capaci tar -se para conduzi r as suas própr ias 

pesqu isas c ient í f icas dent ro de seus terr i tórios. 
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3. C O N C L U S Ã O ; 

" O Brasil é o campeão mundial da biodiversidade, segundo estudo apresentado pela organização 
ambientalista Conservation International em dezembro de 1997. País tropical com território mais 
extenso, o Brasil possui a maior quantidade de florestas virgens do planeta, com 55 mil espécies 
de plantas superiores, cerca de 22% do totaf estimado de 250 mil plantas existentes no mundo. É 
também o primeiro colocado em variedade de mamíferos (524 espécies), peixes de água doce 
(mais de 3 mil espécies), ínsetos (entre 10 e 15 milhões de espécies) e pássaros do tipo arara, 
papagaio e periquito (mais de 70 espécies). O mapa de megadiversidade, que relacionou os 17 
países detentores de 70% da diversidade biológica da Terra - sete deles nas Américas - levou os 
cientistas da organização a enfatizarem a necessidade de preservar esses ricos ecossistemas 
ainda remanescentes. Nos próximos 30 anos, as atividades humanas poderão ser responsáveis 
pelo desaparecimento de cerca de 20% das espécies, alertou Edward O. Wilson, professor 
emérito de Harvard, mundialmente reconhecido como autoridade em biodiversidade".3 

No caso do Brasi l , pa recem óbvias as potencia l idades est ratégicas de exp lo ração de 

seus recursos b iogenét icos, e a importância dos conhec imentos t radic ionais indígenas c o m o 

porta de acesso a estes. Trata-se do país mais r ico do mundo em biodivers idade, e c o m rico 

patr imônio sociocul tural (há cerca de 200 povos indígenas, fa lando cerca de 170 l ínguas 

di ferentes, segundo dados da FUNAI) . A l ém disso, 9 0 % da ex tensão das ter ras ind ígenas 

estão s i tuadas na Amazón ia , (a maior parte em f lorestas t ropicais) , onde v ive 5 0 % da 

população indígena. 

Os benef íc ios gerados pela exp loração do patr imônio genét ico nac ional v ia 

conhec imentos t radic ionais indígenas, entretanto, não serão repart idos de forma equi tat iva se o 

país não conso l idar um s is tema de proteção legal aos direi tos de propr iedade intelectual dos 

povos indígenas e de out ras populações tradicionais. 

O acesso ao conhec imento e às ideias de di ferentes cul turas reduz a possib i l idade de 

confl i to e aumen ta a possibi l idade de cooperação entre pessoas na base do consen t imen to 

mútuo. As re lações democrá t icas entre povos, nações e Estados, a d ivers idade das nações e 

suas cul turas d e v e m cont inuar exist indo para enr iquecer o mundo. 
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